
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIÑ

DECRETO N",30.246. DE IO DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2\20,ART. 4', $ 1o.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo DE DorAÇÃo, eARA ATENDER DESIESAS coM A PRoRRocAÇÃo nerrReNre À
pR¡sreÇA,o DE sERVrÇos oe RNÁ,usES LABoRAToRIAIS A sEREM EFETUADAS NAS UNIDADES

ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, CONTRATO 130/2021. PROCESSO: 19.287-212018.

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. solrcrrAçÃo t.oaz - LTNIDADE ps cssrÃo pn BpuceÇÃo

PEDIDO

DECRETA:

nneursrÇÄo 767.978 REMANEJAMENTo

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO rvrl-l¡gtcfpto, UIr¿ CRÉOITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ I34.4OO,OO (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS

REArs) NA(s) DorAçÃo1oes¡:

1 3.01. 1 2.306.0 19 1.27 7 2 t tUtruCÂ,O ESCOLAR

3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoA runfolce
OOOO PROPRIA

R$ 134.400,00

TOTAL....R$ 134.400,00

ART, 2' - A COBERTURA DO CNÉOITO DE QUE TRATA O ART. T" TAR-SB-.Á' COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÂ,o p¡ncnr, DA(s) SEGUTNTE(s) oor¡ÇÃo1Õrs¡ oo oRÇÀMENTo
VIGENTD:

r3.0r.12.306.0t91.2772 NurnrcÄ,o EscoLAR
3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO

OOOO PROPRIA

RS 134.400.00

TOTAL....R$ 134.400,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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GESTORDA

PREFEITUR,A, DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO

MLINICIPAL

JOSÉ PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLIcADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GESTÃO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcIpIo DE JUNDTAT, AO(S) DEZ DrA(S) OO tr,rÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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